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PORTARIA Nº. 007/2026 
de 22 de Janeiro de 2026. 

 

O Prefeito Municipal de Riachinho/TO, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e especialmente nos termos do Art. 37, inciso V, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Exonerar a pedido a Senhora DALCIRENE 

SANTOS LIMA inscrita no CPF n° 466.xxx.xxx-00, do cargo de 

PROFESSOR NIVEL - II, junto ao Fundo Municipal de 

Educação do município de Riachinho/TO. 

 

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à 13/01/2026. 

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIACHINHO, ESTADO DO TOCANTINS, aos 22 dias do mês 

de Janeiro de 2026. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 005/2026 
de 09 de Janeiro de 2026. 

 

O Prefeito Municipal de Riachinho/TO, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e especialmente nos termos do Art. 37, inciso V, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Exonerar o senhor MANOEL 

MARTINIANO SILVA portador do RG nº 067.177 SSP/TO, 

inscrito no CPF n° 980.xxx.xxx-72, do cargo de DIRETOR DE 

OBRAS, PLANEJAMENTO E PROJETOS, junto a Secretaria 

Municipal de Infra Estrutura, Obras e Serviços Públicos do 

município de Riachinho/TO. 

 

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIACHINHO, ESTADO DO TOCANTINS, aos 09 dias do mês 

de Janeiro de 2026. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 004/2026 
de 05 de Janeiro de 2026. 

 

O Prefeito Municipal de Riachinho/TO, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e especialmente nos termos do Art. 37, inciso V, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Exonerar a pedido o Senhor WERBERTH 

FREDERICO MOTA OLIVEIRA inscrito no CPF n° 

735.xxx.xxx-91, do cargo de FARMACÊUTICO, junto ao Fundo 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Riachinho/TO. 

 

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIACHINHO, ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 dias do mês 

de Janeiro de 2026. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 003/2026 
de 05 de Janeiro de 2026. 

 

O Prefeito Municipal de Riachinho/TO, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e especialmente nos termos do Art. 37, inciso V, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Nomear a Senhora, MARIA 

AUXILIADORA MARTINS SANCHES, portadora do RG nº 
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010751 SSP/TO e CPF nº 546.xxx.xxx-72, no cargo de 

DIRETOR PEDAGOGICO, junto ao Fundo Municipal de 

Educação, deste Município. 

 

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2026. 

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIACHINHO, ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 dias do mês 

de Janeiro de 2026. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz 

Prefeito Municipal 
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